
Alfândega e ajuda humanitária

Qualquer bem físico que atravesse a fronteira nacional ou entre no território incorporado de qualquer
país é obrigado a passar pelo menos por algum nível de procedimento e formalidades de controlo
governamental. Estas formalidades são coloquialmente conhecidas como "alfândega", contudo pode
haver nomes de agências específicas para cada país em questão. Os regulamentos aduaneiros em
praticamente todos os contextos aplicar-se-ão a todas as pessoas singulares e entidades legalmente
definidas no âmbito da competência legal do respetivo país em questão. Estes regulamentos legais
podem ter implicações de grande alcance para a violação ou incumprimento, incluindo apreensão de
bens, multas, prisão e detenção e processo penal completo. Cada país terá as suas próprias normas e
regulamentos relativos à importação ou exportação de bens relacionados com os costumes
económicos, judiciais ou culturais dentro dos territórios em questão. Qualquer pessoa ou entidade a
operar em qualquer país por qualquer razão deve estar ciente destes regulamentos e esforçar-se por
estar sempre em total conformidade com eles, mesmo que a conformidade signifique seguir o
processo de isenção adequado.

As organizações humanitárias estão por vezes em vantagem para que se facilite o desalfandegamento
em situações de emergência; não só as organizações sem fins lucrativos registadas podem
frequentemente requerer algumas formas de isenção de impostos ou direitos em situações não de
emergência, como durante as respostas de emergência muitos regulamentos de importação sobre as
respostas humanitárias são dispensados ou flexibilizados pelos países afetados pela catástrofe, ou
países adjacentes à catástrofe. As Nações Unidas assumem frequentemente o papel principal na
tomada de disposições apropriadas com os governos relativamente ao acesso rápido a fornecimentos
de emergência, uma vez que o fluxo físico de ajuda de emergência é essencial nos primeiros dias de
resposta. As Nações Unidas, através do Gabinete de Coordenação dos Assuntos Humanitários
(OCHA), desenvolveram também um "Acordo Modelo" (aprovado pelo Comité Técnico Permanente
em 1996) com a Organização Mundial das Alfândegas (OMA). O Acordo Modelo pode ser adotado por
qualquer país, e lança as bases para o processo de isenções, racionalização da papelada, pré-
identificação e desalfandegamento rápido de certos artigos de ajuda, e suavização geral do processo
de importação e exportação. Os Clusters logísticos em nome do Coordenador Residente da ONU
(UNRC)/Coordenador Humanitário da ONU (UNHC) podem tentar aproveitar estas vantagens para
todas as organizações humanitárias numa emergência.

Alguns dos problemas encontrados pelas organizações humanitárias durante situações de emergência
são:

Procedimentos aduaneiros complicados que provocam atrasos que resultam em
congestionamentos no porto de entrada (aeroportos, fronteiras rodoviárias, portos marítimos)
que afetam o tempo de rotação dos navios e vagões ferroviários, afetando assim o fluxo de
mercadorias.
Grandes volumes de remessas de emergência a entrar num país causando um engarrafamento
na alfândega.
Requisitos administrativos complexos e não transparentes, muitas vezes relacionados com
documentação.
Custos elevados para o processamento de informação comercial.
Elevado nível de stress e grande número de remessas num curto espaço de tempo, o que pode
levar a erros na documentação e falta de compreensão dos requisitos de importação. 

Função das autoridades aduaneiras

A alfândega diz respeito tanto à importação como à exportação de bens materiais. A importação e
exportação estavam classicamente limitadas à transmissão de bens físicos através de uma fronteira
internacional legalmente reconhecida; contudo, os avanços na tecnologia e as mudanças na política
comercial passaram a incluir – em alguns casos – a transmissão eletrónica de informação eletrónica,
tal como software proprietário e mesmo propriedade intelectual, tal como processos de fabrico. A
importação é o transporte de bens físicos para o país do território incorporado, estado, região
autónoma, enquanto que a exportação é o movimento e a expedição de bens para fora do referido
território. Para gerir e supervisionar o processo legal e controlado de importação e exportação, as



autoridades nacionais podem e irão identificar e estabelecer uma ou um número limitado de
autoridades alfandegárias que operam no território do país em questão e aplicar a regulamentação
nacional. Dependendo do país, as autoridades aduaneiras podem ter nomes diferentes, e exercer
níveis diferentes de escrutínio e controlo.

Uma autoridade ou autoridades aduaneiras estabelecidas são, por definição, as únicas agências
governamentais mandatadas para assumir o controlo total das importações e exportações comerciais;
no entanto, esta distinção pode ser pouco clara ou não ser plenamente respeitada em tempos de
emergência ou de agitação civil. As agências ou pessoas que operam tentando importar ou exportar
qualquer coisa por qualquer razão devem estar cientes de quem são as autoridades competentes, e
onde começam e terminam as responsabilidades.

Como uma extensão direta de uma autoridade nacional, um serviço aduaneiro, através de uma
aplicação proativa:

Protege o ambiente, a segurança pública, a saúde e a moralidade, proibindo o comércio
internacional de substâncias e materiais ilegais, por exemplo, substâncias narcóticas, armas e
munições, espécies animais ameaçadas, resíduos perigosos, e mercadorias expiradas,
falsificadas ou não conformes com as normas.
Representa os interesses políticos, económicos e de segurança da autoridade central do país,
do Estado ou da região semiautónoma para dentro e para fora da qual as mercadorias fluem.
Gera receitas através da cobrança e aplicação de tarifas comerciais.
Estabelece ligações com outras agências de aplicação da lei a nível nacional e internacional
para prevenir crimes transfronteiriços, por exemplo, circulação de drogas, veículos automóveis
roubados e mercadorias contrabandeadas.
Melhora o cumprimento voluntário por parte do comerciante através de um serviço ao cliente de
qualidade.
Facilita o comércio legítimo.

Nos seus esforços para alcançar, responder eficaz e eficientemente aos desafios acima mencionados
e reduzir o fosso entre as necessidades esperadas e os recursos limitados, uma dada autoridade
aduaneira tem de formar e informar estrategicamente os funcionários da autoridade aduaneira, e
recolher e compilar estatísticas e dados comerciais. As administrações aduaneiras em todo o mundo
aplicam geralmente procedimentos e processos semelhantes, e a rapidez do desalfandegamento
depende em grande medida dos controlos exigidos pela legislação e do grau de aplicação das
tecnologias de informação e comunicação.

Isenção de direitos e impostos

Para além da aplicação das leis nacionais, tal como regulamentadas pelas autoridades de cada país
em questão, as autoridades aduaneiras estão também encarregues da cobrança de direitos e tarifas. A
natureza e os tipos destes custos são variáveis de país para país, e são desenvolvidos pelas
autoridades nacionais para aumentar as receitas das principais atividades económicas, proteger as
indústrias nacionais, e até impedir a propagação de itens sensíveis ou relacionados com a segurança.
Os direitos de importação e exportação são normalmente regidos pelo que se designa por "tabelas"; as
tabelas de direitos/tarifas são normalmente acompanhadas pela legislação nacional e são amplamente
publicadas e disponibilizadas às entidades comerciais e aos transportadores. Estas tabelas são
normalmente atualizadas regularmente, e é dever de qualquer agência ou pessoa que importa ou
exporta qualquer coisa compreender e aderir a estes regulamentos.

As autoridades aduaneiras podem também cobrar determinadas taxas e impostos na importação, com
base na agência, como por exemplo:

Taxas de declaração de importação - sobre produtos importados.
Selos fiscais - para certos documentos de transação que, por lei, exigem a aposição de
carimbos.
Taxa de desenvolvimento petrolífero - sobre produtos petrolíferos.
Taxas de registo - para importadores que o fazem pela primeira vez.

A decisão de isentar do pagamento de direitos e outros impostos os bens importados para um país ou



território para fins humanitários é inteiramente a decisão das autoridades do país. No início de uma
emergência, especialmente numa emergência de início rápido, pode haver legislação ad-hoc das
autoridades nacionais que tenha impacto no processo de importação ou de direitos, de preferência
com dispensa de direitos ou uma flexibilização significativa do processo de importação. Devido à sua
natureza ad-hoc, estas alterações carecem geralmente de instruções detalhadas sobre a
implementação prática. A ausência de diretrizes sobre como aplicar a legislação ad hoc deve-se ao
facto de a maioria dos países não estarem preparados para emergências na área específica das
alfândegas.

Se um item específico doado ou mercadorias podem ser importados para um país sem qualquer
pagamento de impostos depende das decisões do governo local sobre:

Política nacional de importação de ajuda humanitária.
Mercadorias qualificadas ao abrigo dessa política.
Intervenientes que recebem estatuto livre de impostos.

É essencial que os doadores e as organizações que tomam decisões na fonte estejam cientes das
implicações dos impostos sobre os custos operacionais à medida que desenvolvem as suas
estratégias de resposta.

As autoridades aduaneiras podem não qualificar todas as entidades como "de interesse público" ou
"caritativas" e conceder o privilégio de dispensa de direitos que lhe está associado. As organizações
humanitárias que lidam com homólogos locais devem certificar-se de que o homólogo local que recebe
os bens é uma entidade registada com isenção de direitos, e se for necessária uma isenção local, que
o seu homólogo é a que se ocupa do pedido de isenção de direitos e que fornece toda a
documentação necessária. Para o efeito, o homólogo local deve ter a capacidade de conhecer os
procedimentos, pontos focais e regulamentos dentro da sua administração, a fim de apresentar o
pedido corretamente. Se não tiverem estes conhecimentos específicos (que mercadorias são
proibidas ou restringidas, quotas, etc.) ou simplesmente não estiverem familiarizados com os
requisitos e documentação, é útil pedir conselhos aos ministérios locais, a outras ONG já em
funcionamento, aos despachantes aduaneiros e aos peritos fiscais. Existem certos itens a nível
mundial que tendem a causar mais escrutínio do que outros, e podem exigir uma certificação especial.
Embora os regulamentos sejam específicos de cada país, os exportadores e importadores devem
prestar muita atenção às seguintes categorias quando planeiam atividades de resposta:

Medicamentos e equipamento médico - Os países tendem a manter uma lista de medicamentos
essenciais que denota o que pode ser restrito
Veículos e peças de veículos/máquinas - Podem utilizar-se regulamentos sobre veículos para
proteger os mercados locais
Equipamento de comunicações - rádios, telefones por satélite, VSAT, ou mesmo computadores
básicos e smartphones
Artigos de dupla utilização - Qualquer artigo que possa ser passível de utilização militar, tais
como coletes à prova de bala ou equipamento de deteção remota
Álcool e produtos de tabaco

Há uma conceção errada comum de que os bens/materiais isentos estão isentos de formalidades
aduaneiras. Como qualquer outro tipo de carga, todas as operações relevantes devem ser realizadas
pelas pessoas em causa e pela alfândega, a fim de cumprir a lei aduaneira. Cada remessa deve ser
documentada, e no caso dos bens/materiais isentos, isto inclui um requisito adicional, que é a
certificação ou prova do seu estatuto de isento.

Entidades envolvidas

À medida que as mercadorias saem e entram nos países, há uma série de partes que podem entrar
em contacto ou estar envolvidas no processo de manuseamento e desalfandegamento. Uma lista não
exaustiva das partes que podem estar envolvidas com a importação e exportação alfandegária é:

Expedidor– Qualquer indivíduo ou entidade legal que coordene, pague e/ou aja legalmente como
proprietário de mercadorias transportadas de um ponto para outro.



Destinatário – Qualquer indivíduo ou entidade legal que receba uma remessa. Para as remessas
internacionais, os destinatários devem estar legalmente registados no país de receção, e são, em
última instância, responsáveis pela documentação, legalidade e receção da carga. Um destinatário e
um expedidor podem ser a mesma entidade. A carga está legalmente em nome do destinatário, no
entanto, dependendo das disposições contratuais de transporte, um terceiro pode pagar diretamente
às autoridades aduaneiras taxas e direitos, e pode mesmo levantar a carga nos pontos de entrada
num país.

Parte notificada – Qualquer indivíduo ou entidade legal que seja notificado assim que um envio
internacional chega. As partes notificadas podem ser o destinatário, ou podem ser identificados
terceiros responsáveis pelo processo de desalfandegamento. As partes notificadas não precisam de
estar legalmente registadas em nenhum país, mas devem estar em contacto com o destinatário.

Despachantes aduaneiros - Os despachantes são indivíduos ou entidades que facilitam a circulação
de mercadorias através do processo aduaneiro. Normalmente, são prestadores de serviços privados
com fins lucrativos que têm alguma forma de acreditação para facilitar as alfândegas em locais e
contextos específicos. Os despachantes devem estar muito familiarizados com os procedimentos
aduaneiros e especificar todas as necessidades em termos de documentação. Trabalham também
normalmente mediante comissões ou taxas.

Empresas independentes de inspeção - Empresas que realizam testes visuais, físicos e até
laboratoriais das cargas recebidas. As empresas de inspeção são normalmente separadas legalmente
das autoridades nacionais, e espera-se que os organismos sujeitos a autorização paguem
normalmente os custos de inspeção.

Agentes de assistência em terra  - Empresas ou entidades encarregues da movimentação de cargas
dentro e fora das embarcações, e em redor das instalações aduaneiras. Os custos de assistência em
terra podem ser incorporados em contratos, ou diretamente faturados no processo de
desalfandegamento.

Transitários - Dependendo dos termos do contrato de transporte, os transitários podem ser
diretamente responsáveis pelo desalfandegamento, atuando como agentes alfandegários.

Autoridades aduaneiras  - Agentes e representantes diretos das respetivas autoridades aduaneiras
em questão. Dependendo dos contextos, os funcionários aduaneiros podem estar fortemente
envolvidos em cada etapa do processo, ou podem subcontratar o processo a terceiros. As autoridades
aduaneiras terão uma palavra a dizer sobre o processo e a legalidade das mercadorias importadas e
exportadas.

Outras autoridades e departamentos governamentais respetivos  - Muitas agências
governamentais podem desempenhar um papel no processo de importação e exportação, dependendo
do item, da circunstância ou das partes envolvidas, estas entidades podem incluir os Ministérios da
Saúde, Agricultura, Ministério dos Negócios Estrangeiros, Ministério das Finanças, Unidade/Secretaria
de Mitigação de Catástrofes, Ministério das Comunicações, Defesa Militar e Civil, ou outras partes
envolvidas.
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